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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA Nº 166/2024 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

ALAGOA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do município, 

e considerando as disposições de Lei Municipal n.º1.022 de 30 

de outubro de 2009, bem como da Lei Municipal n.º1.455 de 20 

de maio de 2022;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar, UESLEY AYRES DA SILVA, para 

ocupar interinamente o cargo de COMANDANTE DA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 
 
Alagoa Grande, 03 de dezembro de 2024.  
 
 
PORTARIA Nº 167/2024   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica 

do Município, considerando as disposições do art. 4º, da Lei 

Municipal Nº 1.508, de 11 de março de 2024;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Comissão Organizadora do Concurso 

Público, que será responsável por todos os atos e 

procedimentos necessários para o planejamento e execução de 

Concurso Público no âmbito da Prefeitura Municipal de Alagoa 

Grande/PB, ficando assim constituída:  

 

I – PEDRO PAULO CARNEIRO DE FARIAS NÓBREGA, 

matricula nº 5972, Presidente; 

II – CARMEN AENETANEA MARQUES PEREIRA, 

matricula nº 650, secretária; 

III – JOSICLEIDE PEREIRA DE SOUSA BARBOSA, 

matricula nº 3063, membro. 

 

Parágrafo Único. Fica designado como Membro 

Suplente da citada Comissão DANILLO SOSTENES DA 

CUNHA HIPOLITO E SILVA, matricula nº 7757. 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Alagoa Grande, 03 de dezembro de 2024. 

 
 

DECRETO Nº 84/2024. 

 
 

ACRESCENTA O ANEXO II AO 
DECRETO Nº 77, DE 06 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOA 
GRANDE, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o 
disposto no Art. 2º, da Lei Municipal nº 1.508, de 11 de março 
de 2024, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica acrescentado o Anexo II, ao Decreto 

Municipal nº 77, de 06 de novembro de 2024, que dispõe sobre 
as atribuições dos cargos efetivos objeto do concurso público 
regidos pela Lei Municipal nº 1.508, de 11 de março de 2024. 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de dezembro de 2024. 
 

 

 
 
 

ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
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NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR 

 

ASSISTENTE SOCIAL: Atribuições definidas através dos atos 

legislativos que regulamentam a profissão. Executar e 

supervisionar trabalhos relacionados com o desenvolvimento, 

diagnóstico e tratamento dos pacientes em seus aspectos 

sociais (público interno e externo); identificar e analisar 

problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra 

ordem e aplicar aos processos básicos do serviço social e 

demais atividades inerentes à especialidade; contribuir para o 

tratamento e prevenção de problemas de origem psicossocial 

e econômica que interferem no tratamento médico; executar 

outras atribuições afins. 

BIOQUIMICO: Programar, orientar, executar e supervisionar 

atividades farmacêuticas e laboratoriais de análises clínicas, a 

análise de toxinas, de vigilância sanitária e epidemiológica. 

Executar outras tarefas pertinentes ao cargo. 

BIOMÉDICO: Atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, 

nas atividades complementares de diagnósticos; analisar 

amostras de materiais biológicos, bromatológicos e 

ambientais; coletar e preparar amostras e materiais; 

desenvolver pesquisas técnico-científicas; atuar em bancos de 

sangue e de células tronco hematopoiéticas; realizar demais 

atividades inerentes ao cargo. 

ENFERMEIRO (ATENÇÃO PRIMÁRIA): Distribuir, instruir e 

controlar serviços executados por auxiliares, clínica médica, 

referentes à enfermagem, cuidados de higiene, vigilância e 

distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a doentes; 

verificar temperatura, pulso e respiração de pacientes; aplicar 

sondas, raios ultravioletas e infravermelhos; fazer transfusões 

de sangue e plasma; coletar e classificar sangue, determinado 

seu tipo e fator RH; auxiliar cirurgiões, como  instrumentador, 

durante as operações; fazer curativos pós-operatório delicados 

e retirar pontos, auxiliar médicos na assistência a gestantes 

em partos normais ou em casos operatórios; prestar os 

primeiros cuidados aos recém-nascidos; participar do 

planejamento e implantação de programas de saúde pública e 

de educação em saúde da comunidade; padronizar o 

atendimento de enfermagem; avaliar o desempenho técnico-

profissional dos agentes de saúde comunitária e auxiliares de 

enfermagem; avaliar o desempenho técnico-profissional dos 

agentes de saúde comunitária e auxiliares de enfermagem; 

supervisionar as áreas de trabalho sob sua responsabilidade; 

executar consultas de enfermagem, atendimento em grupo e 

procedimentos de enfermagem mais complexos; dar palestras 

aos grupos operativos relacionados à sua formação 

profissional; realizar visitas domiciliares periódicas e iniciantes 

na área abrangente; buscar ativamente casos prioritários 

dentro do projeto da área de atuação para inserção nos grupos 

operativos desenvolvidos; elaborar relatórios sobre assuntos 

pertinentes a sua área; desempenhar tarefas afins. 

ENFERMEIRO SAMU: Supervisionar e avaliar as ações de 

enfermagem da equipe no atendimento pré-hospitalar móvel; 

executar prescrições médicas por telemedicina; prestar 

cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a 

pacientes graves e com risco de vida, que exijam 

conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 

decisões imediatas; prestar assistência de enfermagem à 

gestante, a parturiente e ao recém-nato; realizar partos; 

participar nos programas de treinamento e aprimoramento de 

pessoal de saúde em urgências, particularmente nos 

programas de educação continuada; fazer controle de 

qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 

responsabilizar-se em controlar o uso e reposição de 

psicotrópicos e entorpecentes nas viaturas, mediante receita 

médica, contendo carimbo e CRM nos receituários; fazer 

previsão de materiais, equipamentos e roupas necessários ao 

atendimento pré-hospitalar, conforme rotinas pré-

estabelecidas; subsidiar os responsáveis pelo 

desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades 

de educação continuada da equipe; conhecer equipamentos e 

realizar manobras de extração/retirada no manual de vítimas; 

obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética 

de Enfermagem; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas.  

ENFERMEIRO PLANTONISTA: Realizar atividades inerentes 

ao cargo de Enfermeiro de acordo com o Decreto n.° 94.406, 

de 08 de junho de 1987, que regulamenta a Lei n.° 7.498, de 

25 de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da 

enfermagem e dá outras providências. Prestar assistência aos 
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usuários dentro da rede de serviços do Município. Implementar 

ações para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos 

usuários do SUS dentro Município. Coordenar e orientar as 

ações de Saúde desenvolvidas pela equipe de Enfermagem. 

Planejar e supervisionar os serviços dos setores onde estão 

lotados. Participar de equipe multiprofissional na definição das 

ações de saúde, na elaboração de diagnósticos, projetos e 

programas de saúde. Elaborar e manter atualizado o manual 

de normas e rotinas no atendimento de enfermagem. Conferir 

registros de ocorrências e elaborar relatórios das atividades. 

Estudar as rotinas e protocolos em vigor, bem como propor 

alterações. Participar na previsão, provisão e controle de 

material. Realizar supervisão, treinamento e avaliação do 

pessoal de enfermagem. Participar da elaboração de 

programas, normas e rotinas visando sistematizar a melhoria 

da qualidade das ações de assistência ao trabalhador. 

Executar outras tarefas pertinentes ao cargo. 

FARMACÊUTICO: Realizar manipulações farmacêuticas e 

fiscalizar a qualidade dos produtos farmacêuticos; manipular 

drogas de várias espécies; aviar receitas, de acordo com as 

prescrições médicas; manter registro permanente do estoque 

de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e 

materiais necessários à farmácia; examinar, conferir, guardar 

e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; ter 

custodia de drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções 

relacionadas à manipulação farmacêutica e aviamento de 

receituário médico; efetuar análises clínicas ou outras, dentro 

de sua competência; fiscalizar as drogarias, farmácias e 

estabelecimentos de manipulação do município; executar 

tarefas afins. 

FISIOTERAPEUTA: Atribuições definidas através dos atos 

legislativos que regulamentam a profissão, como efetuar 

atendimento de consultas em nível ambulatorial; efetuar 

atendimentos fisioterápicos diversos, indicando as 

providências a serem tomadas para estabelecer a saúde do 

paciente; efetuar diagnósticos dentro de sua área de atuação; 

observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; executar outras atribuições afins. 

FONOAUDIOLOGO:  Identificar problemas ou deficiências 

ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias 

de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de 

dicção, impostação da voz e outros, com a finalidade de 

possibilitar o aperfeiçoamento e ou a reabilitação da fala; 

Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames 

fonéticos da linguagem, audiometria, gravação e outras 

técnicas. Efetuar o encaminhamento de pacientes a 

especialistas, para a eliminação ou amenização dos 

problemas constatados, orientando-o, fornecendo 

indicações e relatório complementar do diagnóstico. 

Participar de equipes multiprofissionais para a identificação 

de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e 

audição. Elaborar programas e técnicas para a aplicação em 

alunos da rede municipal de ensino, visando a melhoria de 

postura da voz. Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a 

sua área de atuação, executar outras atribuições afins.  

MÉDICO PSF: Executar atividades relacionadas ao 

Programa Saúde da Família - PSF, relativas a supervisão, 

planejamento, coordenação, programação ou execução 

especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos 

de defesa e proteção da saúde individual e familiar, ligadas 

à saúde mental e à patologia, e ao tratamento clínico e 

cirúrgico do organismo humano; Executar outras tarefas 

pertinentes ao cargo.  

NUTRICIONISTA: Planejar, orientar e supervisionar a 

execução das atividades relacionadas à área de alimentação 

e nutrição sob sua responsabilidade; planejar e elaborar os 

cardápios, de acordo com as necessidades de sua clientela; 

orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o 

preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros 

alimentícios, sua armazenagem e distribuição; orientar e 

supervisionar os serviços nas áreas de cocção dos gêneros 

alimentícios, de acordo com o cardápio do dia; planejar e 

racionar a quantidade de gêneros alimentícios necessários, 

de acordo com o cardápio preestabelecido; estimar custo 

mensal das refeições, por meio de fichas de controle diário, 

saída de alimentos da despensa, cotação de preços e 

número de refeições servidas; elaborar periodicamente 

tabelas e quadros demonstrativos do consumo de gêneros 
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alimentícios; elaborar escalas mensais de trabalho, prevendo 

a disponibilidade de recursos humanos no mês, para 

atendimento da demanda de consumo prevista; programar e 

desenvolver o treinamento do serviço do pessoal da área de 

nutrição, objetivando racionalizar e melhorar o padrão 

técnico dos serviços. 

ODONTOLOGOS (PSF): Diagnosticar e tratar de afecções da 

boca, dentes e região maxilofacial e proceder à odontologia 

profilática; Realizar levantamento epidemiológico para traçar o 

perfil de saúde bucal da população adstrita; Realizar os 

procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Saúde (NOB/SUS 01/96) e na 

Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS); Realizar 

o tratamento integral, no âmbito da atenção básica, para a 

população adstrita; Encaminhar e orientar os usuários que 

apresentam problemas complexos a outros níveis de 

assistência, assegurando seu acompanhamento; Realizar 

atendimentos dos primeiros cuidados nas urgências; Realizar 

pequenas cirurgias ambulatórias; Prescrever medicamentos e 

outras orientações na conformidade dos diagnósticos 

efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre 

assuntos de sua competência; Executar as ações de 

assistência integral, aliada à atuação clínica à saúde coletiva, 

assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específico, de 

acordo com o planejamento local; Coordenar ações coletivas 

voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; 

Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as 

ações; executar outras atribuições afins.  

PEDAGOGO: Coordenar a elaboração e a execução da 

proposta pedagógica do órgão; assegurar o cumprimento dos 

dias letivos estabelecidos; velar pelo cumprimento do plano de 

trabalho de cada docente/instrutor; prover meios para a 

recuperação dos alunos de menor rendimento; promover a 

articulação com as famílias e a comunidade, criando 

processos de integração da sociedade com o órgão; informar 

os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos 

alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica 

do órgão; coordenar, no âmbito do órgão, as atividades de 

planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 

acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, 

em colaboração com os docentes/instrutores e famílias; 

elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 

indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de 

ensino ou do órgão; elaborar, acompanhar e avaliar os planos, 

programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 

sistema e/ ou rede de ensino e do órgão, em relação a 

aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de 

pessoal e de recursos materiais; acompanhar e supervisionar 

o funcionamento do órgão, zelando pelo cumprimento da 

legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade 

de ensino. 

PROCURADOR MUNICIPAL: Representar o município em 

assuntos judiciais e extrajudiciais; planejamento, coordenação, 

controle e execução das atividades jurídicas do 

município; orientar a atuação dos servidores; propor a nulidade 

de atos administrativos do município; receber citações, 

notificações e intimações judiciais ou extrajudiciais; propor 

ações judiciais e processos administrativos; prestar 

assessoramento ao Chefe do Poder Executivo; emitir 

pareceres em processos jurídicos Exercer atividades de 

consultoria jurídica. 

PROFESSOR NÍVEL”A” - POLIVALENTE : Planejar e 

promover atividades educativas juntos às crianças de zero a 

seis anos, em unidade com alunos de período parcial, segundo 

o desenvolvimento do educando, objetivando facilitar seu 

desempenho, nos sentidos de autonomia e cooperação, 

explorando as experiências significativas, com vistas ao seu 

desenvolvimento integral; elaborar seu plano de trabalho, 

selecionando atividades e estratégias que atendam aos 

objetivos propostos; observar constantemente o educando, 

procurando identificar necessidade nas carências de ordem 

social, psicológica, material ou de saúde que possam interferir 

no seu desenvolvimento, encaminhando-o as serviços 

especializados de assistência; planejar as atividades do curso, 

sob a orientação da Assessoria Pedagógica, selecionando ou 

preparando textos e materiais pedagógicos adequados, para 

obter um roteiro que facilite as atividades educativas e o 

relacionamento educadoreducando; registrar as atividades 

(relatórios) desenvolvidos no curso e todas as ocorrências 



 
 

 

Alagoa Grande, terça feira, 03 de dezembro de 2024.     ANO LI  

pertinentes para possibilitar a avaliação do desenvolvimento 

do aluno; programar e participar de reuniões do conselho da 

escola e com os pais e responsáveis dos educandos sob sua 

responsabilidade, esclarecendo-os quanto à ação educativa 

desenvolvida junto às crianças; participar do trabalho coletivo 

da equipe escolar, inclusive participação nos grupos de 

formação permanente e reuniões pedagógicas; 

responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação 

de equipamentos e instrumentais em uso nos ambiente 

especiais próprios de sua área curricular; fornecer ao 

coordenador escolar relação de material de consumo 

necessário ao desenvolvimento das atividades curriculares; 

participar do horário de trabalho pedagógico coletivo; 

participar, no contexto escolar e/ou fora deste, de encontros 

que proporcionem formação permanente; executar outras 

tarefas pertinentes ao cargo. 

PROFESSOR NÍVEL “B” - CIÊNCIAS: Elaborar planos de 

aulas, de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir 

provas; cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas 

individuais, boletins e folhas de programação dos alunos; 

confeccionar materiais didáticos, tais como cartazes e murais; 

desenvolver atividades recreativas e culturais, bem como 

aquelas relacionadas com a educação física e artística; auxiliar 

no controle e distribuição de merenda escolar; avaliar o 

potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou 

propondo as iniciativas necessárias para que haja o máximo 

de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar; comunicar 

aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de 

orientação pedagógica os casos que necessitem de 

acompanhamento especial; participar de reuniões junto ao 

Órgão Municipal de Educação; promover reuniões com os pais 

ou responsáveis pelos alunos; organizar as festividades da 

escola e promover campanhas para auxílio a crianças 

carentes, de acordo com orientações recebidas; zelar pela 

segurança e integridade física dos alunos durante o horário 

escolar ou em passeios organizados pela escola; prestar os 

primeiros socorros em casos de acidentes, providenciando de 

imediato, se necessário, a assistência médica adequada; 

incentivar os alunos a adotar hábitos de higiene e saúde; 

participar das campanhas de vacinação, bem como comunicar 

ao Órgão Municipal de Saúde o surgimento de doenças 

contagiosas; realizar serviços de apoio nas bibliotecas 

escolares; realizar outras tarefas afins. 

PROFESSOR NIVEL “B”- EDUCAÇÃO FÍSICA: Reger salas 

de aula em atividades de educação física, desportivas e de 

laser; atuar no ensino esportivo e atividade de lazer para 

criança, adolescentes e adultos; divulgar atividades esportivas 

e de lazer; reger atividades esportivas e de lazer; atuar na área 

de ensino e prática esportiva; elaborar programas e plano de 

trabalho, controle e avaliação de rendimento; organizar e 

acompanhar turmas de competições e excursões ainda que 

fora do Município; manter disciplina; organizar e participar de 

reuniões; colaborar na conservação da ordem do ambiente de 

trabalho; desempenhar tarefas afins. 

PROFESSOR NÍVEL “B” - INGLÊS: Elaborar planos de aulas, 

de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir provas; 

cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas 

individuais, boletins e folhas de programação dos alunos; 

confeccionar materiais didáticos, tais como cartazes e murais; 

desenvolver atividades recreativas e culturais, bem como 

aquelas relacionadas com a educação física e artística; auxiliar 

no controle e distribuição de merenda escolar; avaliar o 

potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou 

propondo as iniciativas necessárias para que haja o máximo 

de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar; comunicar 

aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de 

orientação pedagógica os casos que necessitem de 

acompanhamento especial; participar de reuniões junto ao 

Órgão Municipal de Educação; promover reuniões com os pais 

ou responsáveis pelos alunos; organizar as festividades da 

escola e promover campanhas para auxílio a crianças 

carentes, de acordo com orientações recebidas; zelar pela 

segurança e integridade física dos alunos durante o horário 

escolar ou em passeios organizados pela escola; prestar os 

primeiros socorros em casos de acidentes, providenciando de 

imediato, se necessário, a assistência médica adequada; 

incentivar os alunos a adotar hábitos de higiene e saúde; 

participar das campanhas de vacinação, bem como comunicar 

ao Órgão Municipal de Saúde o surgimento de doenças 
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contagiosas; realizar serviços de apoio nas bibliotecas 

escolares; realizar outras tarefas afins. 

PROFESSOR NÍVEL “B” – MATEMÁTICA: Elaborar planos 

de aulas, de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir 

provas; cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas 

individuais, boletins e folhas de programação dos alunos; 

confeccionar materiais didáticos, tais como cartazes e murais; 

desenvolver atividades recreativas e culturais, bem como 

aquelas relacionadas com a educação física e artística; auxiliar 

no controle e distribuição de merenda escolar; avaliar o 

potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou 

propondo as iniciativas necessárias para que haja o máximo 

de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar; comunicar 

aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de 

orientação pedagógica os casos que necessitem de 

acompanhamento especial; participar de reuniões junto ao 

Órgão Municipal de Educação; promover reuniões com os pais 

ou responsáveis pelos alunos; organizar as festividades da 

escola e promover campanhas para auxílio a crianças 

carentes, de  acordo com orientações recebidas; zelar pela 

segurança e integridade física dos alunos durante o horário 

escolar ou em passeios organizados pela escola; prestar os 

primeiros socorros em casos de acidentes, providenciando de 

imediato, se necessário, a assistência médica adequada; 

incentivar os alunos a adotar hábitos de higiene e saúde; 

participar das campanhas de vacinação, bem como comunicar 

ao Órgão Municipal de Saúde o surgimento de doenças 

contagiosas; realizar serviços de apoio nas bibliotecas 

escolares; realizar outras tarefas afins. 

PROFESSOR NIVEL “B”- GEOGRAFIA: Elaborar planos de 

aulas, de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir 

provas; cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas 

individuais, boletins e folhas de programação dos alunos; 

confeccionar materiais didáticos, tais como cartazes e murais; 

desenvolver atividades recreativas e culturais, bem como 

aquelas relacionadas com a educação física e artística; auxiliar 

no controle e distribuição de merenda escolar; avaliar o 

potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou 

propondo as iniciativas necessárias para que haja o máximo 

de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar; comunicar 

aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de 

orientação pedagógica os casos que necessitem de 

acompanhamento especial; participar de reuniões junto ao 

Órgão Municipal de Educação; promover reuniões com os pais 

ou responsáveis pelos alunos; organizar as festividades da 

escola e promover campanhas para auxílio a crianças 

carentes, de  acordo com orientações recebidas; zelar pela 

segurança e integridade física dos alunos durante o horário 

escolar ou em passeios organizados pela escola; prestar os 

primeiros socorros em casos de acidentes, providenciando de 

imediato, se necessário, a assistência médica adequada; 

incentivar os alunos a adotar hábitos de higiene e saúde; 

participar das campanhas de vacinação, bem como comunicar 

ao Órgão Municipal de Saúde o surgimento de doenças 

contagiosas; realizar serviços de apoio nas bibliotecas 

escolares; realizar outras tarefas afins. 

PROFESSOR NIVEL “B”- HISTÓRIA: Elaborar planos de 

aulas, de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir 

provas; cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas 

individuais, boletins e folhas de programação dos alunos; 

confeccionar materiais didáticos, tais como cartazes e murais; 

desenvolver atividades recreativas e culturais, bem como 

aquelas relacionadas com a educação física e artística; auxiliar 

no controle e distribuição de merenda escolar; avaliar o 

potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou 

propondo as iniciativas necessárias para que haja o máximo 

de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar; comunicar 

aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de 

orientação pedagógica os casos que necessitem de 

acompanhamento especial; participar de reuniões junto ao 

Órgão Municipal de Educação; promover reuniões com os pais 

ou responsáveis pelos alunos; organizar as festividades da 

escola e promover campanhas para auxílio a crianças 

carentes, de  acordo com orientações recebidas; zelar pela 

segurança e integridade física dos alunos durante o horário 

escolar ou em passeios organizados pela escola; prestar os 

primeiros socorros em casos de acidentes, providenciando de 

imediato, se necessário, a assistência médica adequada; 

incentivar os alunos a adotar hábitos de higiene e saúde; 

participar das campanhas de vacinação, bem como comunicar 
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ao Órgão Municipal de Saúde o surgimento de doenças 

contagiosas; realizar serviços de apoio nas bibliotecas 

escolares; realizar outras tarefas afins. 

PSICÓLOGO: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, 

grupos e instituições; diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social; planejar 

estratégias no contexto de gestão de pessoas; acompanhar 

paciente durante o processo de tratamento ou cura; avaliar 

comportamento individual, grupal e institucional; aprofundar o 

conhecimento das características individuais, das situações e 

problemas; analisar a influência dos fatores hereditários, 

ambientais e psicossociais sobre o indivíduo, na sua dinâmica 

inter e intra-psíquica e suas relações sociais, para orientar-se 

no diagnóstico e atendimento psicológico; realizar outras 

tarefas afins.  

PSICOPEDAGOGO: integrar a Equipe Multidisciplinar no 

atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino; 

Participar de equipe de diagnóstico, realizando a avaliação 

psicopedagógica dos alunos com Necessidades Educacionais 

Especiais; Aplicar técnicas de avaliação, tais como: Teste de 

Desempenho Escolar; Provas Operatórias Piagetianas; 

Entrevistas Operativas Centrada na Aprendizagem e outros; 

Estabelecer o plano de trabalho psicopedagógico; Realizar 

atendimento psicopedagógico individual ou em grupo 

conforme indicação; Exercer suas atividades de acordo com o 

conselho de ética profissional; Elaborar relatórios técnicos 

tanto individual quanto interdisciplinares; Emitir laudos e 

pareceres técnicos sobre assunto da área; Fornecer dados 

estatísticos de sua atividade; Projetar, dirigir, ou efetuar 

pesquisas psicopedagógicas; Participar, quando solicitado, da 

Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo 

aspectos preventivos e terapêuticos ligados a assuntos 

psicopedagógicos; Executar outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior imediato; realizar outras tarefas 

afins. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Atribuições definidas através 

dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como 

participar de equipes interdisciplinares na elaboração e 

execução de políticas de saúde que exijam sua participação; 

planejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar 

programas de saúde que exijam sua participação; participar de 

estudos e pesquisas na área de saúde; orientar, supervisionar, 

controlar e avaliar estágios sob a sua responsabilidade; prestar 

assistência direta a pacientes; executar outras atribuições 

afins. 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE:  MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO 

  

AGENTE ADMINISTRATIVO: Atender ao público, interno e 

externo, prestando informações, anotando recados, recebendo 

correspondências e efetuando encaminhamentos; atender às 

chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para 

obter ou receber informações; duplicar documentos diversos, 

operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, 

abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; 

datilografar e digitar textos, documentos, tabelas, e outros 

originais; operar microcomputador, utilizando programas 

básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e 

informações, bem como consultar registros; arquivar 

processos, leis, publicações, atos normativos e documentos 

diversos de interesse da unidade administrativa, segundo 

normas preestabelecidas; receber, conferir e registrar a 

tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas 

referentes a protocolo; autuar documentos e preencher fichas 

de registro para formalizar processos, encaminhando-os às 

unidades ou aos superiores competentes; coletar dados 

relativos a impostos, realizando pesquisas de campo, para 

possibilitar a atualização dos mesmos; efetuar cálculos 

simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como 

cálculos de acréscimos por atraso no pagamento dos mesmos; 

informar requerimentos de imóveis relativos a construção, 

demolição, legalização e outros; controlar estoques, 

distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua 

reposição de acordo com as normas preestabelecidas; 

receber, registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; 

preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as 

informações e os documentos originais; elaborar, sob 

orientação, demonstrativos e relações, realizando os 
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levantamentos necessários; fazer cálculos simples; executar 

tarefas afins. O exercício do cargo poderá exigir a prestação 

de serviços à noite, domingo e feriados, e trabalho externo. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Realizar visitas 

domiciliares, seguindo plano e rotina de serviço, para prestar 

pequenos cuidados de enfermagem e difundir noções gerais 

de saúde e saneamento junto à população. Realizar visitas a 

gestantes, mães, crianças, escolares e pacientes de hospitais 

e outras instituições de saúde, efetuando entrevistas e fazendo 

observações, para estimar e estimular a frequência dessas 

pessoas aos serviços de saúde. Atuar em campanhas de 

prevenção de doenças, aplicando testes de vacinas dentro e 

fora da unidade sanitária, para assegurar a proteção, 

manutenção e recuperação da saúde da população. Atender a 

gestante durante o pré-natal, verificando peso, pressão 

arterial, orientando sobre higiene, amamentação, vacinação e 

outros atendimento necessários, de acordo com as normas e 

rotinas do serviço, para reduzir as possibilidades de ocorrência 

de problemas na gestação. Desenvolver trabalhos com 

indivíduos e grupos, participando de campanhas de prevenção 

de doenças e divulgação os serviços de saúde, com vistas a 

contribuir para o desenvolvimento do saneamento básico da 

população. Inventariar ocorrência de casos de doenças 

transmissíveis, orientando os portadores com relação às suas 

necessidades e ao atendimento básico nas unidades de 

saúde, para assegurar a sua pronta recuperação. Realizar 

bloqueio, após confirmação dos casos notificados e 

levantamento vacinal da população, anotação em formulário 

próprio a época e o tipo de vacina aplicada para evitar 

proliferação de doenças. Executar outras tarefas correlatas. 

AGENTE DE TRÂNSITO: Cumprir e fazer cumprir a legislação 

municipal e as normas de trânsito no âmbito de suas 

respectivas atribuições; Operar o trânsito de veículos, 

pedestres, animais e promover o desenvolvimento da 

circulação e segurança de ciclistas; Operar o sistema de 

sinalização, os dispositivos e os equipamentos do controle 

viário; Orientar e comunicar os acidentes de trânsito; Fiscalizar 

o trânsito, autuar e aplicar as medidas as medidas 

administrativas pertinentes às infrações de circulação, 

estacionamento e parada previstas no Código Brasileiro de 

Trânsito, notificando os infratores; Atuar em conjunto com os 

órgãos policiais nas situações específicas de repressão ao uso 

irregular de veículos nas circunstâncias a serem especificadas 

pela Superintendência de Trânsito; Estabelecer a ronda de 

trânsito, com o objetivo de manter a circulação adequada dos 

veículos; Participar dos projetos e programas de educação e 

segurança no trânsito, de acordo com o que foi estabelecido 

pelo CONTRAN; Orientar e prestar informações ao 

contribuinte sobre as normas de trânsito e s medidas de 

segurança; Fiscalizar os eventos para garantir a livre 

circulação de veículos e pedestres com segurança; Fiscalizar 

o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos por 

veículos automotores ou pela sua carga; Fiscalizar, autuar e 

aplicar medidas administrativas cabíveis às infrações por 

excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos; Conduzir 

veículos utilizados na fiscalização de trânsito, atuar na 

aplicação das infrações de competência estadual através de 

convenio, conforme previsão legal do CTB; executar outras 

atribuições afins. O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, domingo e feriados, e trabalho 

externo. 

AGENTE ARRECADADOR: Arrecadar receitas municipais; 

executar procedimentos de fiscalização de receitas municipais 

no trânsito de mercadorias; executar atividades de 

monitoramento de contribuintes de baixa capacidade 

contributiva; efetuar vistorias e diligências para coleta de 

informações e documentos; realizar contagem física de 

estoques e examinar a respectiva documentação fiscal; 

coordenar e executar atividades de apoio técnico 

especializado na área tributária; executar atividades de 

captação, guarda e distribuição dos recursos públicos 

municipais; executar atividades de administração das 

aplicações no mercado financeiro dos recursos públicos 

municipais, da dívida pública municipal e do patrimônio de 

títulos mobiliários do Município; executar atividades relativas à 

operacionalização do sistema financeiro e de contabilidade; 

efetuar a execução orçamentária, financeira, patrimonial e 

contábil do Município; subsidiar a elaboração da programação 

financeira do Município; subsidiar a elaboração dos 

Demonstrativos Contábeis do Balanço Geral do Município, 
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bem como os exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 

planejar, coordenar e executar as demais atividades de apoio 

técnico especializado inerentes ao funcionamento da(s) 

Secretaria(s) nas áreas financeira, contábil, orçamentária, 

patrimonial, previdenciária, tecnológica, de recursos humanos 

e de administração geral. 

GUARDA MUNICIPAL: Exercer vigilância em locais 

previamente determinados; conduzir veículos oficiais quando 

em serviço de vigilância; realizar ronda de inspeção em 

intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar 

roubos, incêndios e danos nos edifícios, praças, jardins, 

materiais sob a sua Guarda Municipal, etc.; fiscalizar a entrada 

e saída de pessoas e de veículos pelos portões de acesso sob 

sua vigilância, vedar a entrada de pessoas não autorizadas e 

verificar as autorizações para ingresso nos referidos locais; 

zelar pelas condições de ordem e asseio nas áreas sob sua 

responsabilidade; investigar quaisquer condições anormais 

que tenha observado; responder às chamadas telefônicas e 

anotar recados; levar ao imediato conhecimento das 

autoridades competentes quaisquer irregularidades 

verificadas; executar tarefas afins. O exercício do cargo poderá 

exigir a prestação de serviços à noite, domingo e feriados, e 

trabalho externo. 

MONITOR DE CRECHE: Apoiar o educador nas ações de 

cuidar e educar, procurando se espelhar em sua maneira de 

agir, falar e gesticular; auxiliar as crianças na higiene pessoal, 

sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela 

coordenação da creche; Colaborar com o educador na hora do 

repouso, organizando os colchonetes, lençóis, travesseiros e 

fronhas, para maior conforto das crianças; Responsabilizar-se 

pelas crianças que aguardam os pais após o horário de saída 

da creche, zelando pela sua segurança e bem-estar; Fazer a 

limpeza e desinfecção dos brinquedos e demais equipamentos 

de recreação; Oferecer e/ou administrar alimentação as 

crianças nos horários pré-estabelecidos, de acordo com o 

cardápio estipulado por faixa etária; Cuidar da higienização 

das crianças visando à saúde e bem estar; Estimular a 

participação das crianças nas atividades de grupo como jogos 

e brincadeiras, visando o desenvolvimento das mesmas; Fazer 

anotações nas agendas das crianças relatando os 

acontecimentos do dia para manter as mães informadas; 

Auxiliar nas atividades pedagógicas de acordo com a 

orientação da professora; Zelar e controlar os objetos e roupas 

individuais das crianças e da creche; executar outras 

atribuições afins. O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, domingo e feriados, e trabalho 

externo. 

MOTORISTA CATEGORIA “D”: Dirigir veículos, observando 

a sinalização, a velocidade e o fluxo de trânsito; transportar 

pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os 

aos locais determinados; dirigir com cautela e moderação; 

garantir a segurança das pessoas (pedestres e passageiros); 

executar serviços de entrega e de retirada de materiais, de 

documentos, de correspondências, de volumes e de 

encomendas, assinando ou solicitando o protocolo que 

comprova a execução do serviço, controlar carga e descarga 

de materiais e máquinas; zelar pela conservação de materiais, 

de equipamentos, de móveis, de utensílios e de documentos 

transportados, atender à legislação, usando cinto de 

segurança e observando as demais normas de segurança 

inerentes à função; zelar pela manutenção e conservação do 

veículo; verificar o estado dos pneus, o do nível de 

lubrificantes, o do combustível e o da água; verificar e testar os 

sistemas de freio e o elétrico, para certificar-se de suas 

condições; comunicar a falhas do veículo para as chefia 

superior e solicitar os devidos reparos, vistoriar o veículo, 

certificar-se das condições de funcionamento; providenciar o 

abastecimento de combustível, de água e de lubrificante para 

o veículo; manter o veículo limpo (internamente e 

externamente); manter a documentação legal em seu poder 

durante a realização dos serviços e zelar pela mesma; 

executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do 

serviço e orientação superior. O exercício do cargo poderá 

exigir a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, e 

trabalho externo. 

MOTORISTA CONDUTOR (SOCORRISTA): Transportar a 

equipe de socorro até o local do incidente Sinalizar a 

passagem da ambulância para evitar acidentes; auxiliar na 

assistência à vítima Conduzir a ambulância para o hospital 

quando necessário; zelar pela segurança e bem-estar do 
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paciente e dos demais ocupantes do veículo; atender 

prontamente as chamadas de saída; usar Equipamentos de 

Proteção Individual quando necessário; participar de 

treinamentos, reuniões e cursos quando convocado; 

estabelecer contato com a central de regulação médica e 

seguir as suas orientações. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Desempenhar atividades 

técnicas de enfermagem, prestar assistência ao paciente, 

atuando sob a supervisão do enfermeiro; organizar o ambiente 

de trabalho; trabalhar conforme as boas práticas, normas e 

procedimentos de biossegurança; o exercício do cargo poderá 

exigir a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, e 

trabalho externo. 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO: Efetuar a coleta de material, 

empregando as técnicas e os instrumentos adequados; 

manipular substâncias químicas, físicas e biológicas, dosando-

as conforme especificações, para realização de exames 

requeridos; realizar exames hematológicos, coprológico, de 

urina e outros aplicando técnicas específicas e utilizando 

aparelhos e reagentes apropriados, a fim de obter subsídios 

para diagnósticos clínicos; registrar resultados dos exames em 

formulários específicos, anotando os dados e informações 

relevantes, para possibilitar a ação médica; zelar pela 

conservação dos equipamentos que utiliza; controlar o material 

de consumo do laboratório; verificando o nível de estoque 

para, oportunamente, solicitar ressuprimento; executar tarefas 

afins. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de 

serviços à noite, domingo e feriados, e trabalho externo. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Selecionar os filmes a serem 

utilizados, de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo 

médico, e colocá-los no chassi; posicionar o paciente 

adequadamente, medindo as distâncias para a focalização da 

área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade 

das chapas; zelar pela segurança da saúde dos pacientes que 

serão radiografados, instruindo-os quanto ao procedimento 

que devem ser executados durante a operação do 

equipamento de raio X, bem como tomar providências cabíveis 

à proteção dos mesmos; operar equipamentos de raio X, 

acionando os dispositivos apropriados, para radiografar a área 

determinada; encaminha o chassi à câmara escura para ser 

feita a revelação do filme; operar a máquina reveladora, 

preparando e utilizando produtos químicos adequados, para 

revelar, fixar e secar as chapas radiográficas; encaminhar a 

radiografia já revelada ao médico responsável pela emissão do 

diagnóstico, efetuando as anotações e registros necessários, 

controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no 

setor, verificando e registrando o consumo, para solicitar 

reposição, quando necessário, utilizar equipamentos e 

vestimentas de proteção contra os efeitos dos raios X, para 

segurança de sua saúde;  zelar pela conservação dos 

equipamentos que utiliza; executar tarefas afins. O exercício 

do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

domingo e feriados, e trabalho externo. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Executar limpeza, assepsia, 

desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos 

odontológicos e do ambiente de trabalho; Auxiliar e 

instrumentar os profissionais de Odontologia durante as 

intervenções clínicas; Realizar o acolhimento dos pacientes 

nos serviços de saúde bucal; Aplicar medidas de 

biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 

descarte de produtos e resíduos odontológicos; Processar 

filmes radiográficos; Orientar os pacientes sobre práticas de 

higiene bucal adequadas, fornecendo informações sobre 

escovação, uso de fio dental e outros cuidados preventivos; 

Auxiliar na organização e controle de estoque de materiais 

odontológicos, solicitando reposição quando necessário; 

Colaborar na organização e no agendamento de atendimentos 

odontológicos, garantindo o fluxo adequado de atendimento; 

Auxiliar no controle e monitoramento de qualidade da água 

utilizada no consultório odontológico, seguindo as normas e 

diretrizes de biossegurança; Participar de capacitações e 

treinamentos oferecidos pela instituição, buscando aprimorar 

seus conhecimentos e habilidades na área odontológica; 

Realizar procedimentos auxiliares durante cirurgias 

odontológicas, como aspiração, irrigação e manipulação de 

materiais; Desempenhar outras atividades inerentes ao cargo 

e/ou designadas pelo superior hierárquico.  

TÉCNICO EM FARMÁCIA: Atuar nos processos de 

dispensação, distribuição e unitarização de doses de 

medicamentos, bem como, no controle de estoque de 
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medicamentos e material médico-hospitalar. Realizar 

operações farmacotécnicas; conferir fórmulas; efetuar 

manutenção de rotina em equipamentos, utensílios de 

laboratório e rótulos das matérias-primas. Controlar estoques, 

fazer testes de qualidade de matérias-primas, equipamentos e 

ambiente. Documentar atividades e procedimentos da 

manipulação farmacêutica. Auxiliar o farmacêutico nas 

diferentes etapas do circuito do medicamento desde a 

produção, aquisição e distribuição de medicamentos, 

passando pela gestão, controle de qualidade e marketing, 

atuando sob a alçada direta do farmacêutico inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia. Desenvolver as atividades de 

acordo com as boas práticas de manipulação, sob supervisão 

direta do farmacêutico. Observar e cumprir as normas de 

higiene e segurança do trabalho. Executar outras atividades 

compatíveis com a natureza do cargo e previstas em 

regulamento. 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS : Lavar louças, 

cozinhar, cuidar da merenda das escolas, cozinhar a merenda 

escolar e distribuir aos alunos da escola, fazer café, limpar 

móveis, instalações sanitárias, equipamentos, pisos, janelas, 

paredes e afins; zelar pela conservação dos materiais e 

equipamentos utilizados na limpeza; executar serviços de 

limpeza dos locais de trabalho, tais como: dependências 

internas, calçada em frente ao prédio, gramado, acesso à 

garagem, etc; transportar e arrumar móveis, volumes e 

materiais; garantir resultados dentro da logística da qualidade 

a partir de metas preestabelecidas, conforme necessidade do 

serviço e orientação superior, etc. O exercício do cargo poderá 

exigir a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, e 

trabalho externo. 

AGENTE DE LIMPEZA URBANA: Efetuar a limpeza de ruas, 

parques, jardins, logradouros públicos e outros locais, 

varrendo-os e coletando lixo e detritos acumulados, 

despejando-os em depósitos e/ou veículos apropriados, para 

manter referidos locais em condições de limpeza, higiene e 

tráfego de pessoas e veículos. 

COZINHEIRA: Preparar refeições, cafés, lanches, sucos e 

sobremesas em pequenas e grandes quantidades; elaborar e 

executar cardápios; responsabilizar-se pelo balanceamento 

das refeições; controlar a qualidade, a conservação e o 

estoque dos alimentos; fazer a higienização e o pré-preparo de 

frutas e hortaliças de acordo com a determinação do cardápio 

diário; controlar a quantidade usada na preparação de uma 

refeição; fazer a higienização, da conservação de utensílios e 

da dos equipamentos utilizados; zelar pela ordem, pela 

disciplina, pela higiene, e pela segurança do local; reciclar os 

alimentos evitando perda dos mesmos; realizar outras tarefas 

inerentes ao cargo e ao local de trabalho; ter comprometimento 

com o serviço; manter a higiene e o asseio pessoal; utilizar 

técnicas de cozinha e nutrição; executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 

superior. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de 

serviços à noite, domingo e feriados, e trabalho externo. 

COVEIRO: abrir covas para realização de sepultamento; 

realizar sepultamento; zelar pela limpeza e conservação do 

cemitério; responsabilizar-se pelo material de sua 

responsabilidade; desempenhar outras atribuições que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de 

competência. 

ELETRICISTA: executar serviços de instalações de circuitos 

elétricos, seguindo plantas, esquemas e croquis; reparar e 

instalar redes elétricas em prédios e logradouros públicos; 

colocar e fixar quadros de distribuição, caixa de fusíveis, 

tomadas, calhas, bocais para lâmpadas e outros; reparar   e   

instalar   disjuntores, relés, exaustores, amperímetros, 

reatores, resistências, painéis de controle e outros; instalar 

gambiarras nas ruas em épocas de festas; instalar, regular e 

reparar aparelhos e equipamentos elétricos; zelar pela 

conservação dos equipamentos de trabalho; desempenhar 

outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua 

esfera de competência. 

ENCANADOR: Monta, instala e conserva sistemas de 

tubulações de material metálico e não metálico de alta e baixa 
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pressão para condução de ar, água, gás, vapor, esgoto, 

soluções químicas e outros fluídos em edifícios, laboratórios e 

outros locais. 

MERENDEIRA: selecionar os ingredientes necessários de 

acordo com o cardápio do dia; orientar os trabalhos de 

preparação dos alimentos; fazer e servir café nos diversos 

órgãos da municipalidade; preparar refeições e merendas; 

controlar o estoque de ingredientes; supervisionar os trabalhos 

de arrumação, limpeza e higiene da cozinha, da despensa e 

dos locais de refeições; supervisionar a esterilização dos 

utensílios nas cozinhas das creches; registrar o número de 

refeições e merendas servidas diariamente; responsabilizar-se 

pelo controle de louças, talheres, utensílios e equipamentos; 

cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 

desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 

incluam na sua esfera de competência. O exercício do cargo 

poderá exigir a prestação de serviços à noite, domingo e 

feriados, e trabalho externo. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: Operar pás mecânicas; tratores 

de esteira; operar retro-escavadeira, trator agrícola e patrol; 

executar trabalhos de terraplanagem, escavações, 

movimentação de terras e preparação de terrenos para fins 

específicos; operar máquina moto-niveladora, acionando os 

comandos de marcha, direção, pá mecânica e escarificador, 

para nivelar terrenos apropriados a construção de edifícios, 

estradas e outras obras; operar máquinas para execução de 

limpeza de ruas e desobstrução de estradas; operar máquinas 

misturadoras de areia, pedra britada e água, manipulando os 

comandos, regulando a rotação e tambor de mistura; executar 

serviços de perfuração de rochas, concretos e solos diversos, 

operando máquinas perfuratriz; zelar pela manutenção e 

conservação das máquinas e equipamentos utilizados; atender 

às normas de segurança e higiene do trabalho; Dirigir 

automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao 

transporte de cargas ou de passageiros, sempre respeitando o 

Código Nacional de Trânsito, recolher máquinas, 

equipamentos rodoviários e veículos na garagem quando 

concluído o serviço do dia; manter máquinas, equipamentos 

rodoviários e veículos em perfeitas condições de 

funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela 

conservação dos veículos, máquina e equipamentos 

rodoviários que lhe forem confiados; providenciar 

abastecimento de combustível, água e lubrificante; comunicar 

ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento dos 

veículos, máquinas e equipamentos rodoviários; e executar 

outras tarefas correlatas.  

PEDREIRO: verificar as características das obras, 

examinando a planta e especificações; executar, segundo 

desenhos e croquis, obras de construção e reconstrução de 

prédios, pontes, muros, calçadas e/ou outros; trabalhar com 

qualquer tipo de argamassa à base de cal, cimento e outros 

materiais de construção; executar trabalhos de alicerces; 

levantar paredes e rebocar; assentar e fazer restaurações de 

tijolos, ladrilhos, azulejos, mosaicos e outros materiais; realizar 

trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e 

estruturas semelhantes; operar instrumentos de medida, peso, 

prumo, nível e /ou outros; construir caixas d’água, sépticas, 

esgotos, tanques, etc.; zelar pela conservação das 

ferramentas de trabalho; desempenhar outras tarefas que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de 

competência. O exercício do cargo poderá exigir a prestação 

de serviços à noite, domingo e feriados, e trabalho externo. 

VIGILANTE: Atender o público interno e externo; direcionar e 

orientar o público, obedecendo às normas internas do local de 

trabalho; controlar a entrada e a saída de pessoas 

(empregados e visitantes) e orientá-las; controlar a entrada e 

saída de veículos, de materiais e de equipamentos; executar 

serviços de vigilância e de fiscalização na sua área de trabalho; 

operar equipamentos; executar serviços de comunicação 

(rádio, telefono, interfone, pabx e outros) e de segurança 

(alarme, câmeras, vídeo e outros); digitar relatórios, quando o 

setor for informatizado; elaborar relatório diário de ocorrência 

em livro próprio de maneira clara e objetiva; acionar as 

autoridades policiais quando necessário; zelar pela ordem e 

pela disciplina do seu local de trabalho; garantir a segurança 

patrimonial; receber, discriminar, protocolar e distribuir 

correspondências, documentos, pequenos volumes e 

encomendas; transmitir recados; prevenir a ocorrência de 

incêndios; fiscalizar e vigiar áreas internas e externas; 

executar a ronda diurna e noturna, verificando se as portas, 
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janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados 

corretamente, examinando as instalações hidráulicas e 

elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a 

toma de providências necessárias a fim de evitar roubos e 

prevenir incêndios e outros danos; fazer manutenção simples 

como: inspecionar o circuito interno de câmeras e solicitar 

reparos, quando necessários; executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 

superior. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de 

serviços à noite, domingo e feriados, e trabalho externo. 

OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA: operar o Trator de 

Esteira, realizando aterro sanitário; efetuar a manutenção da 

máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre 

limpa; Zelar pela manutenção do equipamento, comunicando 

falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito 

estado; recolher o equipamento após a jornada de trabalho, 

conduzindo-o à garagem, para permitir a manutenção e o 

abastecimento do mesmo; verificar as ordens de serviço e 

tráfego, o itinerário a ser seguido e os horários e o número de 

viagens a ser cumprido; executar outras atividades inerentes a 

seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura, por 

determinação superior. O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, domingo e feriados, e trabalho 

externo. 

TRABALHADOR BRAÇAL: Varrer ruas, praças, parques e 

jardins do município, utilizando vassouras, ancinhos e outros 

instrumentos similares, para manter os referidos locais em 

condições de higiene e trânsito; recolher o lixo, 

acondicionando-o em latões, sacos plásticos, centos, 

carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; 

percorrer os logradouros, seguindo os roteiros 

preestabelecidos, para coletar o lixo; fazer abertura e limpeza 

de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas 

de areia, poços e tanques; raspar meio-fios; limpar, capinar, 

participar de trabalhos de caiação de muros, paredes e 

similares; fazer abertura e limpeza de valas, de galerias, fossas 

sépticas, esgotos, caixas de areia, poços e tanques; lavar e 

lubrificar veículo e máquinas; preparar sepulturas e exumar 

cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar 

restos humanos e guardas ossadas, sob supervisão da 

autoridade competente; zelar pela conservação dos utensílios 

e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, 

recolhendo-os e mantendo-os limpos; limpar e arrumar as 

dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a 

fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; recolher 

o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e 

depositando-os de acordo com as determinações definidas; 

percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechado 

janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando 

pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 

preparar e servir café ou pequenos lanches à visitante e 

servidores da Prefeitura; verificar a existência de material de 

limpeza e alimentação e outros itens relacionados com o seu 

trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de 

reposição, quando for o caso; manter limpo e arrumado o 

material sob sua guarda; comunicar ao superior imediato  

qualquer irregularidade verificada, bem como da necessidade 

de conserto e reparo nas dependências, móveis e utensílios 

que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; recolher e 

distribuir internamente correspondências, pequenos volumes e 

expedientes, separando-os por destinatário, observando o 

nome e a localização, solicitando assinatura em livro de 

protocolo; conservar e manter limpa a lagoa de estabilização 

de tratamento de esgotos sanitário e tudo que for inerente, bem 

como tratar e conservar os canais aberto para água pluviais; 

abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais 

apropriadas; capinar e roçar terrenos, bem como quebrar 

pedras e pavimentos; limpar ralos e bueiros; carregar e 

descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais 

indicados; transportar materiais de construção, móveis, 

equipamentos e ferramentas, de acordo com as instruções 

recebidas; auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, 

flores, grama para conservação e ornamentação de praças, 

parques e jardins; limpar, lubrificar e guardar ferramentas, 

equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 

conhecimentos especiais; das mira e bater estaca nos 

trabalhos topográficos; auxiliar no nivelamento de superfícies 

a serem pavimentadas e trabalhar com emulsão asfáltica; 

preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas 

auxiliares de obras; moldar bloquetes, mourões, placas e 
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outros artefatos pré-moldados, utilizando a fôrma e o material 

adequado, seguindo instruções predeterminadas; auxiliar na 

construção de palanques, andaimes e outras obras; executar 

tarefas afins. O exercício do cargo poderá exigir a prestação 

de serviços à noite, domingo e feriados, e trabalho externo. 

TRATORISTA: Operar tratores e reboques montados sobre 

rodas; carregamento e descarregamento de material, roçada 

de terrenos e limpeza de vias e jardins, ou dirigir veículos; 

executar tarefas afins. O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, domingo e feriados, e trabalho 

externo. 

PORTEIRO (SAÚDE): Controlar a entrada e saída de 

pessoas, veículos e materiais. Identificar e orientar as pessoas 

aos destinatários; receber e encaminhar correspondência e 

encomendas; atender e fazer ligações telefônicas; zelar pela 

segurança do local; monitorar câmeras de segurança e 

alarmes; reportar irregularidades ou incidentes às autoridades 

competentes; prestar informações sobre a localização dos 

setores e horários de funcionamento; zelar pela integridade 

dos bens móveis e imóveis. 

 

 
 
 


